
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 1.772. DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE ZO2I, ART. 4',

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇÄO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONSUMiVEIS PARA LAVADORAS DE

PISOS NAS CRECHES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS

NALDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇÄO 1.419 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 780.482 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAçÃ.O, PARA AÎENDER DESPESAS COM CONSUMÍVEIS PARA LAVADORAS DE

PISOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇÃO r.418 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 780.481 REMANEJAMENTO

ART. l' - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 198,404,73 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E

QUATRO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕNS¡:

I 3.0 1 . 1 2.3 6 1.0 1 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 106.095,20

13.01.12.365.0195.2786 EDUCACAO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 92.309,53

TOTAL,,..R$ 198.404,73

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE.Á COM O(S)

sEcurNTE(s) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pancr¡L DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÃo(ÕES) Do ORÇAMENTo

VIGENTE:

1 3.0I. 1 2.365.0 195.27 89 EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA

4.4.90.39.00 OUTROS SERVTERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 198.404;73
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TOTAL....RS 198.404,73

ART. 3" . ESTE DECRTTO ENTRA DE SUA PUBLICAÇAO.

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MrrNrcrpro DE JtrNDrAr, Ao(s) TRTNTA DrA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

L

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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